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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA
AQUISIÇÃO DE CADEIRAS PARA AUDITÓRIO, PLENÁRIO E ÁREAS DE REUNIÃO

IDENTIFICAÇÃO
Órgão Contratante: Câmara de vereadores de Inhacorá

Localização: Inhacorá

Setor Responsável: Administração

Modalidade de Licitação: Pregão Presencial 

Critério de Julgamento: Menor Preço

Data de Elaboração: 2026  

1. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Este Termo de Referência é elaborado em conformidade com:

1. Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos
1. Art. 18 - Planejamento da contratação
1. Art. 37 - Critérios de julgamento
1. Art. 40 - Termo de Referência
1. Decreto Federal nº 10.922, de 2021 - Regulamenta a Lei 14.133/2021
1. NBR 9050:2020 - Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos


2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO
2.1 Descrição Geral
Aquisição de 64 cadeiras (sessenta e quatro cadeiras), em diferentes modelos e especificações, para equipar o auditório, plenário, sala de presidência e sala de reuniões do município, conforme detalhado neste Termo de Referência.

2.2 Quantidades e Categorias
	Categoria
	Quantidade
	Descrição Resumida

	Cadeiras de Auditório
	50
	Individuais, não fixas, tecido preto, identificadas

	Cadeiras de Plenário
	09
	Com rodinhas, encosto alto, couro sintético, identificadas

	Cadeira Presidencial
	01
	Giratória, maior, sintético, identificada

	Cadeiras de Reunião
	04
	Não fixas, sem braços, tecido, identificadas

	TOTAL
	64
	



3. JUSTIFICATIVA E NECESSIDADE
3.1 Análise da Situação Atual
O auditório e plenário do município encontram-se em situação crítica de funcionamento. As cadeiras atualmente em uso apresentam:

1. Idade: Mais de 20 anos de uso contínuo
1. Estado de Conservação: Deteriorado e inviável para manutenção
1. Problemas: Estrutura danificada, longarinas se soltando, revestimento desgastado
1. Histórico: Múltiplas tentativas de reparo sem sucesso permanente
1. Risco: Iminente risco de acidentes para usuários

3.2 Justificativa da Necessidade
A aquisição é imperativa pelos seguintes motivos:

a) Segurança: Elimina riscos iminentes de acidentes e responsabilidades legais do município.

b) Funcionalidade: Restaura a capacidade operacional de espaços essenciais para atividades administrativas e públicas.

c) Inviabilidade de Reparo: Não há viabilidade técnica ou econômica em continuar reparando as cadeiras existentes.

d) Conformidade Normativa: Garante atendimento aos requisitos de acessibilidade da NBR 9050:2020.

e) Economia: Elimina custos recorrentes de manutenção, resultando em economia a longo prazo.

3.3 Referência ao Estudo Técnico Preliminar
Este Termo de Referência baseia-se no Estudo Técnico Preliminar (ETP) aprovado, que apresenta análise completa de necessidade, viabilidade técnica e econômica, conforme Art. 18, § 1º da Lei 14.133/2021.


4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
4.1 Cadeiras de Auditório (50 unidades)
[bookmark: _Hlk230332832]Descrição: Conforme as especificações apresentadas a seguir.
4.2 Cadeiras de Plenário (09 unidades)
Descrição: Conforme as especificações apresentadas a seguir.
4.3 Cadeira Presidencial (01 unidade)
Descrição: Conforme as especificações apresentadas a seguir
4.4 Cadeiras de Reunião (04 unidades)
Descrição: Conforme as especificações apresentadas a seguir.


	Item
	Qtd
	Especificação
	Imagem 

	01
	50
	Cadeira de escritório fixa de interlocução com braços, com, no mínimo, espaldar médio. A cadeira não deve ter ajuste ou regulagem em nenhum elemento. Encosto estruturado em compensado multilaminado anatômico de espessura mínima de 12 mm a 15 mm, estofamento em espuma injetada moldada de poliuretano com no mínimo 40 mm de espessura no apoio lombar e densidade entre 45 a 50 KG/M³. Revestida em tecido poliéster na cor cinza/preto. Com costuras na horizontal formando gomos. Contracapa do encosto no mesmo material que a capa, provido de perfil de PVC que proporciona proteção ao produto. Encosto com largura no apoio lombar mínima de 455 mm e com extensão vertical mínima de 470 mm.  Assento estruturado em compensado multilaminado anatômico de espessura mínima de 12 mm a 15 mm, estofamento em espuma injetada moldada de poliuretano com no mínimo 40 mm de espessura em média predominante, 85 mm na borda frontal e densidade entre 45 a 50 KG/M³. Fixação dos elementos ao estrutural do assento através de parafusos e porcas garras com rosca métrica. Revestida em tecido poliéster na cor preto. Com costuras na horizontal formando gomos. Contracapa do assento em revestida em TNT, provido de perfil de PVC que proporciona proteção ao produto. Assento com largura mínima de 480 mm e profundidade mínimas de 455 mm. Assento e encosto ligados por haste de aço com espessura mínima da haste de 4,75 mm e largura mínima de 80. Apresentar junto à proposta de preços certificado de conformidade de acordo com ABNT 13962/2018, laudo técnico de atendimento à NR 17 (ergonomia) emitido e assinado por ergonomista inscrito pela ABERGO, certificado da qualidade do processo produtivo ISO 9001:2015 ABNT/INMETRO, certificado do processo de preparação e pintura em superfícies metálicas, modelo 05 de certificação, relatório do ensaio JIS Z 2801:2010, com taxa de eliminação maior que 99, relatório de ensaio sobre corrosão e envelhecimento por exposição à névoa salina, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo com a ABNT NBR 17088/2023 com no mínimo 4.000 horas de exposição, certificado de regularidade do cadastro técnico federal do IBAMA com data dentro da validade, que comprove que a empresa está legalizada perante o órgão para industrialização de madeiras oriundas de florestas nativas ou de reflorestamento, tanto para os componentes de madeira bem com para as estruturas metálicas, conforme lei federal 6938/1981, junto com o Plano de Gerenciamento dos Resíduos Sólidos, com envio de no mínimo 03 (três) Comprovantes de Destinação Final de Resíduos, demonstrando a responsabilidade da empresa Fabricante do produto, com o meio ambiente e a saúde humana. Todos os relatórios em nome do fabricante. Estrutura metálica fixa, do tipo balancim ou em “S”, com o assento em suspensão, confeccionado em tubo de aço industrial SAE 1006/1020, com seção circular 1” (25,40mm) de diâmetro e espessura mínima de parede de 2,25mm, com plataforma para fixação do assento em chapa de aço com espessura de 2mm. Estrutura com pintura eletrostática epóxi em pó, na cor preta. Pés com 4 ponteiras injetadas em termoplástico polipropileno. Braços fixos trapezoidais fechados, vazados, fixos por no mínimo 04 parafusos em cada braço, estruturado em alma de aço e recoberto com poliuretano integral skin de cor preta com textura. Dimensões mínimas do apoio de 41 mm de largura e 330 mm de comprimento, altura em relação ao assento mínimo de 285 mm. Poltrona com o Bordado do Brasão do Municipio na contra capa do encosto 
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	[bookmark: _Hlk166223977]Poltrona Giratória Presidente corporativa com braço com as Seguintes Características mínimas Assento / Encosto   Concha unificada desenvolvida com uma configuração geométrica desenhada com concordâncias de raios e curvas ergonômicas que modelam de forma agradável e anatômica aos diversos biótipos de usuários. Conjunto constituído por duas conchas desenvolvidas em compensado de madeira fabricado a partir de lâminas de eucalipto e pinus, cada uma com aproximadamente 6mm de espessura, usinadas e furadas de maneira a se obter a configuração do produto. Na localização dos furos são inseridas porcas de fixação com garras, fabricadas em aço carbono e revestidas contra a corrosão a base de eletrodeposição a zinco. Uma das conchas é inteiriça e outra segmentada em duas partes, sendo uma parte responsável por estruturar o encosto e outra por estruturar o assento. Após tapeçadas ambas as partes são unidas entre si através de parafusos flangeados, formando uma concha única. Essa é encaixada na concha inteiriça já tapeçada, por meio de dois suportes,fabricados em chapa de aço carbono ABNT 1006/1020 com espessura de 2,25 mm protegidos contra corrosão à base de eletrodeposição a zinco, localizados na região superior do encosto e fixada por dois parafusos flagelados na região frontal do assento. As dimensões do encosto giram em torno de 500 mm de largura e 700 mm de altura, enquanto o assento possui dimensões aproximadas de 500 mm de largura e 450 mm de profundidade. Apresentar junto à proposta de preços certificado de conformidade de acordo com ABNT 13962/2018, laudo técnico de atendimento à NR 17 (ergonomia) emitido e assinado por ergonomista inscrito pela ABERGO, certificado da qualidade do processo produtivo ISO 9001:2015 ABNT/INMETRO, certificado do processo de preparação e pintura em superfícies metálicas, modelo 05 de certificação, relatório do ensaio JIS Z 2801:2010, com taxa de eliminação maior que 99, relatório de ensaio sobre corrosão e envelhecimento por exposição à névoa salina, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo com a ABNT NBR 17088/2023 com no mínimo 4.000 horas de exposição, certificado de regularidade do cadastro técnico federal do IBAMA com data dentro da validade, que comprove que a empresa está legalizada perante o órgão para industrialização de madeiras oriundas de florestas nativas ou de reflorestamento, tanto para os componentes de madeira bem com para as estruturas metálicas, conforme lei federal 6938/1981, junto com o Plano de Gerenciamento dos Resíduos Sólidos, com envio de no mínimo 03 (três) Comprovantes de Destinação Final de Resíduos, demonstrando a responsabilidade da empresa Fabricante do produto, com o meio ambiente e a saúde humana. Todos os relatórios em nome do fabricante.Na estrutura da concha são fixadas almofadas de espuma flexível à base de poliuretano (PU), ergonômicas e fabricadas através de sistemas químicos à base de Poliol/Isocianato, pelo processo de laminação. A almofada do assento possui densidade controlada de 45 kg/m³, e a almofada do encosto possui densidade controlada de 30 kg/m³, podendo em ambas ocorrer variações de +/ 10 %, e espessura média de 60 mm. Rodízio de PU: Constituído de duas roldanas circulares na dimensão de 55 mm de diâmetro, com corpo fabricado em termoplástico denominado de poliamida (PA 6,6) e banda de rodagem em PU, dedicados assim para serem utilizadas em pisos rígidos. As roldanas são fixadas ao corpo através de um eixo horizontal de aço carbono ABNT 1005/10 na dimensão de 6 mm que é submetido a um processo de lubrificação através de graxa específica para redução de atrito na operação de rolamento sob o piso. O corpo do rodízio é constituído por um eixo vertical (perpendicular ao piso) de aço carbono ABNT 1008/10, protegido contra corrosão pelo processo de eletrodeposição a zinco, na dimensão de 11 mm, o qual é encaixado na base através de um anel elástico sob pressão.  OBS: A mesma descrição acima se aplica para o rodízio de PU com 50 mm de diâmetro. funcionalidades, e nivelamentosobre o piso. Base de Alumínio:Conjunto definido por uma configuração em forma de pentágono, obtendo um diâmetro na ordem de 706 mm e constituída com cinco pás de apoio para fixação dos rodízios e uma furação central conificada para acoplamento da coluna a gás. O conjunto é fabricado em material de liga de alumínio pelo processo de injeção sob pressão. Possui na extremidade de cada pá um alojamento para o encaixe dos rodízios Possui um anel central fabricado em tubo de precisão de construção mecânica de aço carbono 1008/1020, onde as pás são fixadas a este pelo processo de soldagem MIG. A base recebe uma proteção de preparação de superfície metálica em nanotecnologia (nanocerâmica), e revestimento eletroestático epóxi em pó ou cromagem por deposição eletrolítica, que garante proteção e maior vida útil ao produto.  Por fim o conjunto recebe uma blindagem central, fabricada pelo processo de injeção em material termoplástico denominado copolímero de polipropileno (PP), com design adequado ao produto, montado pelo processo manual por cliques de fixação com a função de proteção e acabamento da base. Possui um anel central fabricado em tubo de precisão de construção mecânica de aço carbono 1008/1020, onde as pás são fixadas a este pelo processo de soldagem MIG.  A base recebe uma proteção de preparação de superfície metálica em nanotecnologia (nanocerâmica), e revestimento eletroestático epóxi em pó, que garante proteção e maior vida útil ao produto.  Por fim o conjunto é coberto por uma blindagem central com design adequado ao produto, montado pelo processo manual por cliques de fixação, com a função de proteção e acabamento da base, além de possuir também uma blindagem telescópica para a coluna a gás. As blindagens são fabricadas pelo processo de injeção em material termoplástico denominado copolímero de polipropileno (PP). c) Coluna a Gás Conjunto mecânico/pneumático utilizado para conectar a base ao mecanismo com a função de regulagem de altura do assento com referência ao piso. Permite também movimentos circulares da cadeira e possui um sistema de amortecimento de impacto pela ação do gás sob pressão no cartucho emola de compressão, que atua sobre qualquer condição de altura. É constituída de um corpo cilíndrico denominado câmara, fabricado com tubo de construção mecânica de precisão de aço carbono 1008/1020 na medida externa de 50 mm conformado em uma de suas extremidades pelo processo de conificação para perfeita fixação na base. A coluna possui curso de 115 mm. O conjunto câmara pode receber uma proteção contra corrosão através de pintura eletrostática epóxi ou através de eletrodeposição de cromo (Cromeação),dependendo da configuração disponível para o produto. d) Mecanismo Conjunto mecânico que possui funcionalidades e recursos de regulagens para manter o conforto do usuário dentro dos padrões ergonômicos.  Excêntrico:O mecanismo possui duas alavancas, sendo que uma comanda o acionamento da coluna a gás para regulagem de altura do assento e a outra libera e trava o movimento de reclinação do assento / encosto de forma sincronizada, que possui quatro posições de travamento. É fabricado em chapa de aço ABNT 1010/1020 e tem seu corpo e acoplamento à coluna em alumínio fundido.  O mecanismo recebe uma proteção depreparação de superfície metálica e revestimento eletroestático epóxi em pó, que garante proteção e maior vida útil ao produto. e) Apoia Braços Conjunto mecânico de apoio e posicionamento dos braços de forma ergonômica e confortável. Sua estrutura é composta por dois segmentos distintos, a estrutura frontal fabricada com tubo industrial de construção mecânica em aço carbono ABNT 1008/1020, medindo 20 x 45 mm e com espessura de 1,5 mm, produzido por meio do processo mecânico de calandragem, e a estrutura superior, responsável por realizar o apoio dos braços do usuário. Essa é desenvolvida emtermoplástico de engenharia (PP) através do processo de injeção, e possui dimensões aproximadas de 395 mm de comprimento, 49 mm de largura e 7 mm de espessura. Ambas aspartes são conectadasentre sipor meio de encaixe e fixadas através da utilização de um parafuso, formando o conjunto apoia braço. A parte superiordo conjunto é fixada ao encosto por meio de parafusos, enquanto a parte frontal é encaixada por meio de uma bucha plástica a um suporte composto por uma chapae um pinode aço carbono ABNT 1010/1020. Esse suporte éfixado no assento utilizandoparafusos. Nas extremidades inferiores do apoia braços têm-se duas ponteiras, desenvolvidas para proteção e acabamento do conjunto, fabricadas em material termoplástico denominado copolímero de polipropileno (PP), pelo processo de injeção. O conjunto recebe uma proteção contra corrosão, caracterizada pelo processo de preparação de superfície metálica pela tecnologia nano cerâmica e revestida por pintura eletrostática epóxi pó ou cromeação.  As dimensões do encosto giram em torno de 500 mm de largura e 700 mm de altura, enquanto o assento possui dimensões aproximadas de 500 mm de largura e 450 mm de profundidade. Na estrutura da concha são fixadas almofadas de espuma flexível à base de poliuretano (PU), ergonômicas e fabricadas através de sistemas químicos à base de Poliol/Isocianato, pelo processo de laminação. A almofada do assento possui densidade controlada de 45 kg/m³, e a almofada do encosto possui densidade controlada de 30 kg/m³, podendo em ambas ocorrer variações de +/ 10 %, e espessura média de 60 mm.
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	Poltrona Giratória Diretor corporativa com braço com as Seguintes Características mínimas Assento / Encosto   Concha unificada desenvolvida com uma configuração geométrica desenhada com concordâncias de raios e curvas ergonômicas que modelam de forma agradável e anatômica aos diversos biótipos de usuários. Conjunto constituído por duas conchas desenvolvidas em compensado de madeira fabricado a partir de lâminas de eucalipto e pinus, cada uma com aproximadamente 6mm de espessura, usinadas e furadas de maneira a se obter a configuração do produto. Na localização dos furos são inseridas porcas de fixação com garras, fabricadas em aço carbono e revestidas contra a corrosão a base de eletrodeposição a zinco. Uma das conchas é inteiriça e outra segmentada em duas partes, sendo uma parte responsável por estruturar o encosto e outra por estruturar o assento. Após tapeçadas ambas as partes são unidas entre si através de parafusos flangeados, formando uma concha única. Essa é encaixada na concha inteiriça já tapeçada, por meio de dois suportes,fabricados em chapa de aço carbono ABNT 1006/1020 com espessura de 2,25 mm protegidos contra corrosão à base de eletrodeposição a zinco, localizados na região superior do encosto e fixada por dois parafusos flagelados na região frontal do assento. As dimensões do encosto giram em torno de 500 mm de largura e 700 mm de altura, enquanto o assento possui dimensões aproximadas de 500 mm de largura e 450 mm de profundidade. Apresentar junto à proposta de preços certificado de conformidade de acordo com ABNT 13962/2018, laudo técnico de atendimento à NR 17 (ergonomia) emitido e assinado por ergonomista inscrito pela ABERGO, certificado da qualidade do processo produtivo ISO 9001:2015 ABNT/INMETRO, certificado do processo de preparação e pintura em superfícies metálicas, modelo 05 de certificação, relatório do ensaio JIS Z 2801:2010, com taxa de eliminação maior que 99, relatório de ensaio sobre corrosão e envelhecimento por exposição à névoa salina, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo com a ABNT NBR 17088/2023 com no mínimo 4.000 horas de exposição, certificado de regularidade do cadastro técnico federal do IBAMA com data dentro da validade, que comprove que a empresa está legalizada perante o órgão para industrialização de madeiras oriundas de florestas nativas ou de reflorestamento, tanto para os componentes de madeira bem com para as estruturas metálicas, conforme lei federal 6938/1981, junto com o Plano de Gerenciamento dos Resíduos Sólidos, com envio de no mínimo 03 (três) Comprovantes de Destinação Final de Resíduos, demonstrando a responsabilidade da empresa Fabricante do produto, com o meio ambiente e a saúde humana. Todos os relatórios em nome do fabricante. Na estrutura da concha são fixadas almofadas de espuma flexível à base de poliuretano (PU), ergonômicas e fabricadas através de sistemas químicos à base de Poliol/Isocianato, pelo processo de laminação. A almofada do assento possui densidade controlada de 45 kg/m³, e a almofada do encosto possui densidade controlada de 30 kg/m³, podendo em ambas ocorrer variações de +/ 10 %, e espessura média de 60 mm. Rodízio de PU: Constituído de duas roldanas circulares na dimensão de 55 mm de diâmetro, com corpo fabricado em termoplástico denominado de poliamida (PA 6,6) e banda de rodagem em PU, dedicados assim para serem utilizadas em pisos rígidos. As roldanas são fixadas ao corpo através de um eixo horizontal de aço carbono ABNT 1005/10 na dimensão de 6 mm que é submetido a um processo de lubrificação através de graxa específica para redução de atrito na operação de rolamento sob o piso. O corpo do rodízio é constituído por um eixo vertical (perpendicular ao piso) de aço carbono ABNT 1008/10, protegido contra corrosão pelo processo de eletrodeposição a zinco, na dimensão de 11 mm, o qual é encaixado na base através de um anel elástico sob pressão.  OBS: A mesma descrição acima se aplica para o rodízio de PU com 50 mm de diâmetro. funcionalidades, e nivelamentosobre o piso. Base de Alumínio:Conjunto definido por uma configuração em forma de pentágono, obtendo um diâmetro na ordem de 706 mm e constituída com cinco pás de apoio para fixação dos rodízios e uma furação central conificada para acoplamento da coluna a gás. O conjunto é fabricado em material de liga de alumínio pelo processo de injeção sob pressão. Possui na extremidade de cada pá um alojamento para o encaixe dos rodízios Possui um anel central fabricado em tubo de precisão de construção mecânica de aço carbono 1008/1020, onde as pás são fixadas a este pelo processo de soldagem MIG. A base recebe uma proteção de preparação de superfície metálica em nanotecnologia (nanocerâmica), e revestimento eletroestático epóxi em pó ou cromagem por deposição eletrolítica, que garante proteção e maior vida útil ao produto.  Por fim o conjunto recebe uma blindagem central, fabricada pelo processo de injeção em material termoplástico denominado copolímero de polipropileno (PP), com design adequado ao produto, montado pelo processo manual por cliques de fixação com a função de proteção e acabamento da base. Possui um anel central fabricado em tubo de precisão de construção mecânica de aço carbono 1008/1020, onde as pás são fixadas a este pelo processo de soldagem MIG.  A base recebe uma proteção de preparação de superfície metálica em nanotecnologia (nanocerâmica), e revestimento eletroestático epóxi em pó, que garante proteção e maior vida útil ao produto.  Por fim o conjunto é coberto por uma blindagem central com design adequado ao produto, montado pelo processo manual por cliques de fixação, com a função de proteção e acabamento da base, além de possuir também uma blindagem telescópica para a coluna a gás. As blindagens são fabricadas pelo processo de injeção em material termoplástico denominado copolímero de polipropileno (PP). c) Coluna a Gás Conjunto mecânico/pneumático utilizado para conectar a base ao mecanismo com a função de regulagem de altura do assento com referência ao piso. Permite também movimentos circulares da cadeira e possui um sistema de amortecimento de impacto pela ação do gás sob pressão no cartucho emola de compressão, que atua sobre qualquer condição de altura. É constituída de um corpo cilíndrico denominado câmara, fabricado com tubo de construção mecânica de precisão de aço carbono 1008/1020 na medida externa de 50 mm conformado em uma de suas extremidades pelo processo de conificação para perfeita fixação na base. A coluna possui curso de 115 mm. O conjunto câmara pode receber uma proteção contra corrosão através de pintura eletrostática epóxi ou através de eletrodeposição de cromo (Cromeação),dependendo da configuração disponível para o produto. d) Mecanismo Conjunto mecânico que possui funcionalidades e recursos de regulagens para manter o conforto do usuário dentro dos padrões ergonômicos.  Excêntrico:O mecanismo possui duas alavancas, sendo que uma comanda o acionamento da coluna a gás para regulagem de altura do assento e a outra libera e trava o movimento de reclinação do assento / encosto de forma sincronizada, que possui quatro posições de travamento. É fabricado em chapa de aço ABNT 1010/1020 e tem seu corpo e acoplamento à coluna em alumínio fundido. 
O mecanismo recebe uma proteção depreparação de superfície metálica e revestimento eletroestático epóxi em pó, que garante proteção e maior vida útil ao produto. e) Apoia Braços Conjunto mecânico de apoio e posicionamento dos braços de forma ergonômica e confortável. Sua estrutura é composta por dois segmentos distintos, a estruturafrontal fabricada com tubo industrial de construção mecânica em aço carbono ABNT 1008/1020, medindo 20 x 45 mm e com espessura de 1,5 mm, produzido por meio do processo mecânico de calandragem, e a estrutura superior, responsável por realizar o apoio dos braços do usuário. Essa é desenvolvida emtermoplástico de engenharia (PP) através do processo de injeção, e possui dimensões aproximadas de 395 mm de comprimento, 49 mm de largura e 7 mm de espessura. Ambas aspartes são conectadasentre sipor meio de encaixe e fixadas através da utilização de um parafuso, formando o conjunto apoia braço. A parte superiordo conjunto é fixada ao encosto por meio de parafusos, enquanto a parte frontal é encaixada por meio de uma bucha plástica a um suporte composto por uma chapae um pinode aço carbono ABNT 1010/1020. Esse suporte éfixado no assento utilizandoparafusos. Nas extremidades inferiores do apoia braços têm-se duas ponteiras, desenvolvidas para proteção e acabamento do conjunto, fabricadas em material termoplástico denominado copolímero de polipropileno (PP), pelo processo de injeção. O conjunto recebe uma proteção contra corrosão, caracterizada pelo processo de preparação de superfície metálica pela tecnologia nano cerâmica e revestida por pintura eletrostática epóxi pó ou cromeação.  As dimensões do encosto giram em torno de 500 mm de largura e 700 mm de altura, enquanto o assento possui dimensões aproximadas de 500 mm de largura e 450 mm de profundidade. Na estrutura da concha são fixadas almofadas de espuma flexível à base de poliuretano (PU), ergonômicas e fabricadas através de sistemas químicos à base de Poliol/Isocianato, pelo processo de laminação. A almofada do assento possui densidade controlada de 45 kg/m³, e a almofada do encosto possui densidade controlada de 30 kg/m³, podendo em ambas ocorrer variações de +/ 10 %, e espessura média de 60 mm.

	[image: Suprema Diretor – Plaxmetal]

	04
	04
	Cadeira Giratória, sem braços reguláveis, conforme ABNT NBR 13962/18, com espaldar médio. Ajustes e movimentos independentes para altura do assento, com rodízios e giro de 360 graus do assento e encosto. Encosto estruturado em compensado multilaminado anatômico de espessura mínima de 12 mm a 15 mm, estofamento em espuma injetada moldada de poliuretano com no mínimo 40 mm de espessura no apoio lombar e densidade entre 45 a 50 KG/M³. Revestida em tecido ou corano, cor a escolher dentre o catálogo do fabricante. Contracapa do encosto no mesmo material que a capa, provido de perfil de PVC que proporciona proteção ao produto. Encosto com largura no apoio lombar mínima de 410 mm e com extensão vertical mínima de 380 mm. Assento estruturado em compensado multilaminado anatômico de espessura mínima de 12 mm a 15 mm, estofamento em espuma injetada moldada de poliuretano com no mínimo 40 mm de espessura em média predominante, 85 mm na borda frontal e densidade entre 45 a 50 KG/M³. Fixação dos elementos ao estrutural do assento através de parafusos e porcas garras com rosca métrica. Revestida em tecido ou corano, cor a escolher dentre o catálogo do fabricante. Contracapa do assento em revestida em TNT, provido de perfil de PVC que proporciona proteção ao produto. Assento com largura mínima de 480 mm e profundidade mínimas de 460 mm. Assento e encosto ligados por haste de aço com espessura mínima da haste de 4,75 mm e largura mínima de 80. Mecanismo para fixação do assento em chapa de aço carbono com espessura mínima de 2,0 mm, apresentando furação padrão 120 x 120 mm para ancoragem do assento. Acionamento do pistão a gás para ajuste milimétrico da altura da superfície do assento por meio de alavanca com manípulo ergonômico injetado em polipropileno copolímero, sito ao lado direito do usuário. Apresentar junto à proposta de preços certificado de conformidade de acordo com ABNT 13962/2018, laudo técnico de atendimento à NR 17 (ergonomia) emitido e assinado por ergonomista inscrito pela ABERGO, certificado da qualidade do processo produtivo ISO 9001:2015 ABNT/INMETRO, certificado do processo de preparação e pintura em superfícies metálicas, modelo 05 de certificação, relatório do ensaio JIS Z 2801:2010, com taxa de eliminação maior que 99, relatório de ensaio sobre corrosão e envelhecimento por exposição à névoa salina, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo com a ABNT NBR 17088/2023 com no mínimo 4.000 horas de exposição, certificado de regularidade do cadastro técnico federal do IBAMA com data dentro da validade, que comprove que a empresa está legalizada perante o órgão para industrialização de madeiras oriundas de florestas nativas ou de reflorestamento, tanto para os componentes de madeira bem com para as estruturas metálicas, conforme lei federal 6938/1981, junto com o Plano de Gerenciamento dos Resíduos Sólidos, com envio de no mínimo 03 (três) Comprovantes de Destinação Final de Resíduos, demonstrando a responsabilidade da empresa Fabricante do produto, com o meio ambiente e a saúde humana. Todos os relatórios em nome do fabricante.. Coluna para ajuste de altura e giro de 360º do assento à gás, com classificação de qualidade e segurança mínimas conforme Classe 3, com curso vertical de ajuste mínimo conforme Norma AVBNT NBR 13962 dotada de telescópio para acabamento e proteção da coluna. Base cinco patas confeccionada em aço carbono tubular de seção semi oblonga, cujas dimensões são de, no mínimo, 20 x 35 x 1,35 mm, sendo a base metálica, deverá possuir uma capa única injetada em polipropileno que recobre todos os bordos laterais e parte superior da base. Independente do material de construção, tal base deverá possuir projeção da pata mínimo de 350 mm, sendo a medição realizada conforme proposto pela ABNT NBR 13962/18. Com cinco pontos de apoio no mínimo. Rodízios de duplo giro do tipo “W” ou “H” com eixo vertical de no mínimo 10 mm, com anel elástico metálico, para fixação do rodízio à base sem o uso de bucha plástica ou solda, diâmetro das rodas de, no mínimo, 48 mm, com rodas duplas. Poltrona com o Bordado do Brasão do Municipio na contra capa do encosto
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5. CONFORMIDADE COM NORMAS
5.1 NBR 9050:2020 - Acessibilidade
As cadeiras propostas atendem aos requisitos estabelecidos pela NBR 9050:2020 - Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos:

Item 9.2.3 - Assentos:
1. Altura do assento: entre 40 e 50 cm (conforme especificações)
1. Profundidade: mínimo 45 cm (conforme especificações)
1. Largura: mínimo 40 cm (conforme especificações)
1. Encosto: altura mínima de 30 cm, com inclinação adequada

Item 9.2.4 - Encostos:
1. Presentes em todas as cadeiras
1. Altura adequada para suporte (40 a 70 cm conforme categoria)
1. Inclinação entre 100° e 110° em relação ao assento

Item 9.2.5 - Braços:
1. Presentes nas cadeiras de auditório, plenário e presidencial
1. Ausentes nas cadeiras de reunião (conforme solicitação)
1. Altura entre 20 e 25 cm acima do assento

Item 9.2.6 - Rodas:
1. Presentes nas cadeiras de plenário e presidencial
1. Com freio para segurança
1. Diâmetro adequado para mobilidade (mínimo 10 cm)

5.2 Outras Normas Aplicáveis
1. NBR 14007 - Móveis escolares - Assentos e mesas para educação
1. NBR 15860 - Cadeiras de escritório - Requisitos e testes
1. Normas ISO - Conforme aplicável a móveis comerciais


6. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO E INSPEÇÃO
6.1 Inspeção de Recebimento
Todas as cadeiras serão submetidas a inspeção rigorosa na entrega, conforme os seguintes critérios:

a) Inspeção Visual:
1. Verificação de danos estruturais
1. Verificação de danos no revestimento
1. Verificação de identificação legível
1. Verificação de acabamento geral

b) Teste de Resistência Estrutural:
1. Teste de estabilidade (cadeira não deve tombar)
1. Teste de resistência do assento (suportar 130 kg)
1. Teste de resistência do encosto
1. Teste de funcionamento de rodas e mecanismos (quando aplicável)

c) Verificação de Conformidade:
1. Verificação de dimensões (tolerância máxima de ±5%)
1. Verificação de material de revestimento
1. Verificação de cor (preto)
1. Verificação de acabamento de soldas

d) Documentação:
1. Apresentação de nota fiscal
1. Apresentação de certificado de conformidade
1. Apresentação de comprovante de garantia
1. Apresentação de manual de manutenção

6.2 Critérios de Rejeição
As cadeiras serão rejeitadas se apresentarem:
1. Danos estruturais que comprometam segurança
1. Revestimento rasgado, furado ou desgastado
1. Identificação ilegível ou ausente
1. Dimensões fora da tolerância especificada
1. Falta de documentação obrigatória
1. Não conformidade com especificações técnicas

6.3 Procedimento de Devolução
Cadeiras rejeitadas deverão ser devolvidas pelo fornecedor em até 15 dias, sem custo adicional para o município. O fornecedor será responsável por substituição por unidades conformes.


7. PRAZOS E CRONOGRAMA
7.1 Prazos Gerais
	Etapa
	Prazo

	Assinatura do Contrato
	Imediato

	Início da Fabricação
	Até 5 dias após assinatura

	Entrega das Cadeiras
	Até 60 dias corridos após assinatura

	Montagem e Acerto Final
	Até 5 dias após entrega

	Período de Garantia
	12 meses a partir da entrega


7.2 Prazo de Entrega
O prazo máximo para entrega de todas as 75 cadeiras é de 60 (sessenta) dias corridos a partir da assinatura do contrato, no local indicado pelo município.

Observações:
1. O prazo inclui fabricação, transporte e montagem
1. Atrasos injustificados sujeitarão o fornecedor a multa por atraso (conforme edital)
1. O município poderá rescindir o contrato se o atraso ultrapassar 30 dias

7.3 Horário de Entrega
A entrega deverá ocorrer em horário comercial (08h00 às 17h00), de segunda a sexta-feira, em local a ser designado pelo município.


8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1 Forma de Pagamento
O pagamento será realizado em parcela única, mediante:
1. Apresentação de nota fiscal eletrônica (NF-e)
1. Comprovação de entrega e aceitação das cadeiras
1. Comprovação de montagem completa

8.2 Prazo de Pagamento
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos após a data de entrega e aceitação das cadeiras, mediante apresentação de documentação fiscal completa.

8.3 Condições de Faturamento
1. Nota fiscal deverá ser emitida em nome do município
1. Deverá constar descrição detalhada de cada categoria de cadeira
1. Deverá constar quantidade, preço unitário e preço total
1. Deverá constar dados bancários para transferência

8.4 Descontos
Serão considerados descontos oferecidos pelo fornecedor no critério de julgamento (menor preço).


9. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
9.1 Obrigações Gerais
O fornecedor se obriga a:

a) Qualidade:
1. Fornecer cadeiras conforme especificações técnicas deste Termo de Referência
1. Garantir conformidade com normas técnicas aplicáveis
1. Realizar inspeção de qualidade antes da entrega

b) Prazos:
1. Cumprir rigorosamente o prazo de 60 dias para entrega
1. Comunicar ao município qualquer atraso com antecedência mínima de 10 dias
1. Justificar qualquer atraso com documentação comprobatória

c) Transporte e Montagem:
1. Responsabilizar-se pelo transporte das cadeiras até o local de entrega
1. Realizar montagem completa das cadeiras
1. Remover embalagens e resíduos
1. Garantir que as cadeiras cheguem em perfeito estado

d) Identificação:
1. Realizar identificação de todas as cadeiras conforme especificado
1. Garantir permanência da identificação durante vida útil

e) Documentação:
1. Fornecer nota fiscal eletrônica
1. Fornecer certificado de conformidade
1. Fornecer comprovante de garantia
1. Fornecer manual de manutenção e uso

f) Garantia:
1. Fornecer garantia mínima de 12 meses contra defeitos de fabricação
1. Disponibilizar assistência técnica durante período de garantia
1. Responsabilizar-se por reparos e substituições durante garantia

9.2 Obrigações Específicas
a) Responsabilidade Civil:
1. Responsabilizar-se por danos causados durante transporte e montagem
1. Manter seguro de responsabilidade civil durante execução do contrato

b) Conformidade Legal:
1. Cumprir todas as leis e regulamentos aplicáveis
1. Manter registros de origem dos materiais
1. Comprovar regularidade fiscal e trabalhista

c) Comunicação:
1. Designar responsável pelo contrato para comunicação com o município
1. Responder a comunicações em até 48 horas úteis
1. Informar qualquer problema ou dificuldade na execução


10. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
10.1 Obrigações Gerais
O município se obriga a:

a) Pagamento:
1. Efetuar pagamento conforme prazo e condições especificadas
1. Emitir ordem de pagamento após aceitação das cadeiras

b) Recebimento:
1. Designar comissão de recebimento
1. Realizar inspeção conforme critérios estabelecidos
1. Comunicar resultado da inspeção em até 5 dias úteis

c) Acesso:
1. Disponibilizar local de entrega conforme combinado
1. Facilitar acesso para montagem das cadeiras
1. Disponibilizar pessoal para auxiliar na montagem se necessário


11. ESTIMATIVA DE PREÇO
[bookmark: _GoBack]11.1 Preço Estimado
Com base em pesquisa de mercado realizada em plataformas de fornecedores e catálogos de fabricantes, apresenta-se a seguinte estimativa de preços médio unitários:
	Item
	Quantidade
	Descrição
	Empresa 01
	Empresa 02
	Empresa 03
	Média Unitária
	Valor Total Médio

	
	
	
	
	
	
	
	

	01
	50
	Cadeira fixa de interlocução com braços
	R$ 550,00
	R$ 490,00
	R$ 590,00
	R$ 543,33
	R$ 27.166,50

	02
	01
	Poltrona giratória presidente corporativa
	R$ 1.890,00
	R$ 2.100,00
	R$ 1.920,00
	R$ 1.970,00
	R$ 1.970,00

	03
	09
	Poltrona giratória diretor corporativa
	R$ 1.800,00
	R$ 2.000,00
	R$ 1.820,00
	R$ 1.873,33
	R$ 16.859,97


04      04                 cadeiras, R$ 550,00   R$490,00 R$590,00     R$543,33   R$2173,32
                               giratória sem braços 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO
	Descrição
	Valor

	Valor Total Estimado
	R$ 48.169,79


11.2 Observações sobre Preço
1. Os preços são aproximados e baseados em pesquisa de mercado
1. O fornecedor deverá apresentar proposta com preço final
1. Descontos oferecidos serão considerados no julgamento
1. Preço inclui transporte, montagem e identificação
1. Não inclui impostos (ICMS, PIS, COFINS) que serão negociados conforme legislação tributária


12. CRITÉRIO DE JULGAMENTO
12.1 Critério Adotado
Critério de Julgamento: Menor Preço

O julgamento das propostas será realizado considerando o menor preço total apresentado pelo fornecedor, desde que atenda a todas as especificações técnicas e requisitos deste Termo de Referência.

12.2 Critério de Desempate
Em caso de empate de preços, será aplicado, sucessivamente:

1º Critério: Maior percentual de desconto oferecido

2º Critério: Menor prazo de entrega (se oferecido prazo menor que 60 dias)

3º Critério: Melhor condição de garantia (se oferecida garantia superior a 12 meses)

4º Critério: Sorteio público entre os empatados


13. REQUISITOS DE QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR
13.1 Requisitos Técnicos
O fornecedor deverá:

a) Experiência:
1. Comprovar experiência mínima de 3 anos na fabricação ou comercialização de móveis similares
1. Apresentar referências de clientes anteriores
1. Apresentar portfólio de produtos

b) Capacidade Técnica:
1. Possuir capacidade de fabricação ou importação de 75 cadeiras no prazo especificado
1. Comprovar disponibilidade de assistência técnica
1. Comprovar disponibilidade de peças de reposição

c) Certificações:
1. Possuir certificação ISO 9001 ou equivalente (desejável)
1. Comprovar conformidade com normas técnicas aplicáveis

13.2 Requisitos Legais
O fornecedor deverá:

a) Regularidade Fiscal:
1. Estar regularizado com a Receita Federal
1. Estar regularizado com a Secretaria de Estado da Fazenda
1. Estar regularizado com a Prefeitura Municipal

b) Regularidade Trabalhista:
1. Estar regularizado com o FGTS
1. Estar regularizado com o INSS
1. Estar regularizado com a Justiça do Trabalho

c) Capacidade Jurídica:
1. Não estar impedido de contratar com a administração pública
1. Não estar suspenso ou impedido por órgão público


14. DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1 Conformidade com Lei 14.133/2021
Este Termo de Referência está em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021 e suas disposições sobre planejamento, especificações técnicas e critérios de julgamento.

14.2 Direitos Autorais
Todos os direitos autorais sobre este Termo de Referência pertencem a Câmara de Vereadores de Inhacorá. O fornecedor não poderá reproduzir ou divulgar este documento sem autorização.

14.3 Sigilo
O fornecedor deverá manter sigilo sobre informações confidenciais contidas neste Termo de Referência.

14.4 Modificações
Este Termo de Referência poderá ser modificado pelo município antes da publicação do edital, mediante justificativa técnica.

14.5 Interpretação
Em caso de dúvida sobre interpretação deste Termo de Referência, prevalecerá o entendimento que melhor atenda ao interesse público.


15. ANEXOS
Os seguintes documentos complementam este Termo de Referência:

1. Anexo I: Estudo Técnico Preliminar (ETP)
1. Anexo II: Especificações Técnicas Detalhadas
1. Anexo V: Modelo de Proposta
1. Anexo VI: Modelo de Contrato


16. CONCLUSÃO
Este Termo de Referência estabelece as condições técnicas, comerciais e legais para a aquisição de 75 cadeiras destinadas ao auditório, plenário, sala de presidência e sala de reuniões do município.

O documento foi elaborado com base em análise técnica e econômica rigorosa, conforme disposições da Lei 14.133/2021, garantindo transparência, eficiência e conformidade com normas técnicas aplicáveis.

A aquisição das cadeiras é necessária, viável e justificada, resultando em benefícios significativos para o município em termos de segurança, funcionalidade e economia a longo prazo.
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